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LEI 565/2023                                                  Porto Alegre do Tocantins, 27 de março de 2023. 

 

Altera artigos da Lei n.º 366/2015, que dispõe 

sobre a Política Municipal de Atendimento aos 

Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e do Conselho Tutelar dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS, 

ESTADO DO TOCANTINS, senhor RENNAN NUNES CERQUEIRA, faz saber a todos que 

a Câmara Municipal, aprovou e ele, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O artigo 14 passa a vigorar acrescido do §3º nos seguintes termos: 

Art. 14 – (...) 

(...) 

§3º - Em caso de não comparecer interessados para o processo de escolha 

previsto no caput do artigo 14, os conselheiros poderão ser reconduzidos no 

cargo. 

Art. 2º - O inciso V do artigo 27 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 27 – (...) 

(...) 

V – O regime funcional do Conselho Tutelar é de dedicação exclusiva, com 

disponibilidade 24 horas, inclusive no período noturno, com funcionamento da 

sede diária e ininterrupta das 07hs às 17hs, exceto finais de semana, pontos 

facultativos e feriados, quando funcionará em regime de plantão. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
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GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 27 (vinte e sete) dias do 

mês de março de dois mil e vinte e três (27.03.2023). 

 

 

RENNAN NUNES CERQUEIRA 

Prefeito do Município de Porto Alegre do Tocantins - TO 
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